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COTA – DvFIN 142/2026

Caro Senhor Diretor,

A presente solicitação, referente à Demanda nº 106462/2026, tem por objeto a
aquisição de refletores destinados à reposição do sistema de iluminação da
Biblioteca do Instituto de Matemática, Estatística e Ciência da Computação.

A Biblioteca constitui espaço essencial de apoio às atividades acadêmicas,
científicas e administrativas desenvolvidas pelo Instituto, atendendo
diariamente docentes, pesquisadores, servidores técnico-administrativos,
estudantes de graduação e pós-graduação, além de usuários externos
autorizados. Trata-se de ambiente voltado ao estudo, à pesquisa, à consulta
bibliográfica, à preservação do acervo e à realização de serviços de
atendimento ao público, demandando condições permanentes de infraestrutura
adequadas ao seu pleno funcionamento.

Nesse contexto, o sistema de iluminação possui caráter indispensável para a
manutenção das atividades desenvolvidas no local, sendo fundamental para
assegurar condições apropriadas de visibilidade, conforto e segurança aos
usuários. Os refletores atualmente instalados estão sujeitos ao desgaste
natural decorrente do uso contínuo, bem como à ocorrência de falhas e queima
ao longo do tempo, situação inerente à vida útil dos equipamentos elétricos. A
inexistência de unidades para reposição imediata pode ocasionar períodos de
iluminação insuficiente, prejudicando a utilização regular dos espaços,
comprometendo a adequada organização e conservação do acervo
bibliográfico e elevando riscos relacionados à circulação de pessoas em
ambientes com visibilidade reduzida.

Além dos aspectos operacionais, a manutenção adequada da iluminação está
diretamente relacionada às condições de acessibilidade, segurança patrimonial
e integridade física dos usuários e servidores, constituindo medida preventiva
voltada à mitigação de riscos e à preservação da infraestrutura institucional. A
reposição tempestiva dos equipamentos que apresentem falhas evita
interrupções no funcionamento dos serviços prestados, reduz impactos
negativos sobre as rotinas acadêmicas e administrativas e assegura maior
eficiência na gestão dos recursos públicos, ao permitir manutenção corretiva
imediata sem necessidade de paralisação prolongada até nova aquisição.

Documento assinado digitalmente - Por favor, verifique o HASH de autenticidade na página 3 deste documento.



Divisão Financeira
Instituto de Matemática, Estatística e Ciência da Computação
Universidade de São Paulo
Rua do Matão, 1010 | Cidade Universitária | São Paulo - SP | CEP 05508-090
Tel: (11) 3091.6259| www.ime.usp.br

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária e plenamente justificada sob
a ótica do interesse público, uma vez que visa garantir a continuidade dos
serviços oferecidos pela Biblioteca, preservar condições adequadas de
funcionamento de espaço estratégico para as atividades institucionais e
assegurar ambiente seguro, funcional e apropriado ao atendimento da
comunidade universitária, em consonância com os princípios da eficiência,
economicidade e continuidade do serviço público.

Diante do exposto a solicitação encontra-se devidamente justificada sob o
aspecto da necessidade administrativa e do interesse público institucional,
portanto, entende-se plenamente justificada a instauração do processo no
Sistema Eletrônico de Informações – SEI, bem como a autorização para
aquisição em epígrafe, conforme a demanda nº 106462 de 2026. Solicita-se,
portanto de Vossa Senhoria:

I. A autorização para abertura do processo administrativo
correspondente; e

II. A autorização para o início da fase preparatória para a Dispensa de
Licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº
14.133/2021, tendo em vista o valor estimado da contratação e a
natureza essencial do objeto.

Flavio Teixeira da Silva
Chefe da Divisão Financeira

Diante do exposto, com base no artigo 1°, Inciso I, alínea “a” da Portaria GR
8.321/2024 (Delegação de Competência), autorizo a abertura de processo
para a aquisição do objeto constante da demanda e o INÍCIO da FASE
PREPARATÓRIA para a DISPENSA de LICITAÇÃO, com base no Artigo 75,
Inciso II (Serviços e Compra Direta) da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas
alterações posteriores.

Prof. Dr. Roberto Marcondes Cesar Junior
Diretor
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